
SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIO R DE ENS INO E PE SQ UISA

R E S OLUÇÃO N° 1 . 5 0 1  - DE 30 DE JANEIRO DE 198?

EMENTA: Ap rova 0 projeto de curso de especiali
zação em Ps ic o l o g i a  Cl ínica - Abo rdagem
Psicodinâmica.

0 REIT OR DA U N I V E R S I D A D E  FEDERAL DO PARA, no uso 
das atribu ições que lhe co nfer em  o Es tatut o e 0 R e gi me nto Geral, e 
em cumprimen to  às decisões do egrégio Conse lho Superior de Ensino 
e Pesquisa, em sessão realizada ro dia 30.01.87, e da colenda Câma 
ra de As suntos E c o n ô m i c o - F i n a n c e i r o s  (Parecer n^ 019/87), de acor 
do com a delegaçã o de c o m p e t ê n c i a  do C o n selh o Su perior de Adminis 
tração na sessão plenár ia de I6 .IO.8 5, pr omulga a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1^ Fica aprova do 0 projeto do curso de esp ec ia l i z a ç ã o  intitu 
lado Psic o l o g i a  Cl ínica  — A b o r d a g e m  Psico di nâ mica, de res 
p o n s ab il idade do D e p a r t a m e n t o  de P s i c o l o g i a  Clínica, do Cen 
tro de F i l oso fi a e Ciên ci as Humanas, o bj etivan do  a f u n d a m e n
tação técnica ao d e s e n v o l v i m e n t o  da ap licação da técnica nu
ma perspect iv a r e f e r e n c i a d a  pela pesqu isa científica; tudo 
de conf or midade com o co nstante no Anexo, que constitu i par 
te integr ante e i ns eparáve l desta Resolução, e com os au 
tos do Pr oce sso  n^ 1 9 • 1 2 3 / 8 6 - U F P A .

Art. 25 0 pagame nto de hor a - a u l a  a docente da U n i v e r s i d a d e  Federal 
do Pará fica c o n d i ciona do  à decisã o favorável  do assunto 
pelo Conselho U n i v e r s i t á r i o  que examin a a matéria  no âmbi 
to global na Instituição.

Art. 3- Esta R e so lu ção passar á a viger a partir da data de sua 
aprovação.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federa l do Pará, em 26
de março de 1 9 8 7 .

P r o f .  D r .  J ^ S ^  S E I X A S  LOURENÇO 
( e i t o r  

P r e s i d e n t e
do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a
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ANEXO DA RESOLUÇÃO N9 1.501/87-CONSEP .02.

01. Título: Curso de Especialização em Psicologia Clínica - Abor
dagem Psicodinâmica.

02. Centro: Filosofia e Ciências Humanas.
03. Departamento: Psicologia Clínica.
04. Objetivos: - Melhorar a qualificação dos profissionais que

atuam em psicoterapia;
- oferecer programas integrados que visem a. "redu 

zir os possíveis distanciamentos entre a teoria e a prática 
e/ou entre ensino e a pesquisa;

- contribuir para a melhoria da qualificação do 
pessoal docente integrando o treinamento prático ã ''-metodolo 
gia de pesquisa;

- criar condições para a elaboração de projeto 
de cursos de pos-graduação .stricto sensu a medio/longo pra 
zo.

05. Organização Administrativa: 0 Curso terá um Colegiado con£
tituido de um Coordenador e um 

vice-coordenador, ainda integrará o Colegiado a representa 
ção discente, com representante escolhido entre os alunos re 
gularmente inscritos, nos termos do Regimento Geral da UFPA.

06. Organização Acadêmica:
Disciplinas:
- Origens da Psicanálise o inconsciente e a clínica;
- Estudo Psicanalítico das estruturas neuróticas e psicoti 
cas ;

- Psicopatologia;
- Epistemologia da Psicanálise;
- Xamanismo e Doença Mental como objetcde análise antropolo 
gica;

- Metodologia de Pesquisa;
- Saude Mental e Antropol;
- Supervisão Clínica;
- Supervisão Monografia.
Corpo Docente:
- Letícia Martins Balbi;
- Neusa Santos Souza;
- Ernani Pinheiro Chaves ;
- Heraldo Mauês;
- Lindalva da Costa Teixeira;
- Samuel Maria de Amorim Sá;
- Francisco Maria Bordin;
- Andre Maurício Lima Barretto;
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- Joel Azevedo Srur;
- Maiolino de Castro Miranda;
- Geraldo Rotta;
- Carmen Tuma Rotta;
- Antonio Carlos Vieira da Silva;
- Maria Olinda da Silva.
Verificação de Aprendizagem: 0 sistema de verificação de

aprendizagem seguira o fixado 
no Regimento Geral da UFPA e disposto na Resolução 496 do 
CONSEP. Será considerado aprovado o aluno que preencher os 
seguintes requisitos:
- Freqüência mínima de noventa e cinco (95) por cento;
- conceito igual ou superior a Regular (R);
- apresentação ao final do curso, de trabalho escrito, rela 
cionado com o conteúdo desenvolvido ao longo do curso, de 
vidamente aprovado por um dos docentes do curso;

- completar, no conjunto das disciplinas cursadas, o equiva 
lente a trinta (30) créditos, perfazendo o total de quT 
nhentos e oitenta e seis (586) horas de atividade.

07. Informações Adicionais:
Numero de Vagas: vinte (20) vagas.
Período de Realização: Serã realizado no período de janeiro

de 87 a dezembro de 87. / .Clientela: Graduados em Psicologia (Eormaçao de Psicologo).
Requisitos de Inscrição:
- apresentação de diploma ou comprovante de conclusão do cur 
so de formação em Psicologia;

- currículo;
- apresentação de plano de estudos.
Carga Horãria: Quinhentos e oitenta e seis (586) horas.
Créditos: Trinta (30) créditos.

08. Orçamento:
Receita: Recursos Proprios................ Cz$ 19.890 ,00

Verba de Pessoal/UFPA............ Cz$ 51.393 ,41
PROPESP.......................... Cz$ 120 . 069 ,62

T O T A L .  . . 191.353 03
Despesa:
- Material de consumo. .  ..................Cz$ 3 9 0 ,00
- Remuneração de serviços pessoais .........  Cz$ 74.722,40
- Outros serviços e encargos .............  Cz$ 35.014,50
- Custeio com pessoal (diárias e outros) . . Cz$ 29.832,72
- Coordenação do curso (11) onze meses . . . Cz$ 14.800,61
- Pagamento hora-aula ã Profs. da UFPA . . . Cz$ 36.592,80

T O T A L .  . . 191.353,03
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